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Resumo  
 
 O presente estudo faz uma avaliação do Conceito Bolha, critério de compensação ambiental usado 
pela Agência de proteção Ambiental do Estados Unidos e pela Agência Ambiental da CETESB em Cubatão, 
para regular a implantação de novos empreendimentos industriais e ampliações. Esse artigo sugere diversas 
alterações no “Conceito Bolha”, com a finalidade de aperfeiçoar o seu uso na prática. 
 
 
Abstract 

 
The present study maked an evaluation of the “Bubble Concept”, an environmental criteria of compensation 
used by the United States Environmental Protection Agency and by the Environmental Agency of the 
CETESB in Cubatão, to regulate the implantation of new industrial enterprises and its amplifications. This 
paper discuss and suggests several alterations in the “Bubble Concept”, in order to improve its practical use. 
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1 – Introdução 

 
 A existência de zonas saturadas de poluição do ar no Estado de São Paulo, como é o caso do 
Município de Cubatão, se deve a um modelo de desenvolvimento econômico aplicado ao Brasil até bem 
pouco tempo, sob o lema pregado pelas autoridades governamentais de que tínhamos “muito que poluir”, 
cujos efeitos deletérios ainda estamos colhendo e tentando corrigir (FERREIRA, 2001).  
 A implantação pela CETESB do plano de controle da poluição de Cubatão, em julho de 1983, 
estabeleceu um novo conceito para licenciamento das ampliações e implantações de novos empreendimentos 
industriais em zonas saturadas de poluentes atmosféricos.  
 Esse novo conceito, conhecido como “Bubble Concept” (Conceito Bolha), já vinha sendo aplicado 
nos Estados Unidos da América pela “EPA - Environmental Protection Agency” desde 1979 em alguns 
Estados Americanos, sendo que em 25 de junho de 1984 a Suprema Corte dos Estados Unidos da América do 
Norte confirmou a autoridade da EPA e das Agências de Controle de Poluição dos Estados para facilitar o 
uso do “Bubble Concept” em âmbito nacional, no cumprimento da Lei de Limpeza do Ar, dando mais rapidez 
na implantação de processos industriais e ampliações das unidades existentes. 



 De acordo com a Lei n. º 6938, de 31 de agosto de 1981 “A Política Nacional do Meio Ambiente tem 
por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, 
no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, ao interesse da segurança nacional e à proteção da 
dignidade da vida humana. (grifo dos autores)”. 
 Desta forma, incumbe ao Órgão Ambiental exigir dos novos empreendimentos e suas fontes de 
poluição do ar, que pretendam se instalar ou funcionar em áreas saturadas, a comprovação sempre prévia, não 
somente do não aumento nos níveis de poluentes que as caracterizam como tal, mas que proporcionem 
redução nos níveis desses poluentes (FERREIRA 2001). 
 
 
2 – O Conceito Bolha 
 
 Conforme descreve LANDAU (1985) o “Conceito Bolha” é o limite imaginário colocado como 
artifício acima das fontes de poluição do ar. Ao invés de regulamentar uma só fonte em uma planta industrial, 
passa a fixar um limite máximo de emissão para diversas fontes existentes numa planta, ou grupo de plantas, 
do mesmo empreendimento, como se estas estivessem sob uma grande bolha, com uma única abertura no 
topo. Este conceito surgiu nos Estados Unidos na década de 70 e a Agência de Proteção Ambiental dos 
Estados Unidos (USEPA - Environmental Protection Agency), obteve permissão da suprema corte para 
aplicar em âmbito nacional a partir de 1984. 
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                   FIGURA 1 – Desenho Esquemático da Bolha. 

 

      O desenho esquemático da Figura 1 demonstra o “Conceito Bolha” aplicado na proporção 
1:1 de troca de poluentes. Exemplifica a operação de duas fontes (A e B) de poluição do ar já 
controladas, cujo inventário apresenta uma emissão total de 100 Kg/d - (� A,B  = 100Kg/d )  de um 
determinado poluente tido como saturado. Neste caso, a ampliação de uma nova unidade (C), necessita 
compensação das taxas de emissão desse poluente.  

  Para atingir esse objetivo, a empresa deverá compensar esse acréscimo de emissão da 
Unidade (C), reduzindo emissões provenientes das unidades (A e B) existentes dentro da bolha, ou emissões 
de unidades externas à bolha.  
 
 
 
 
 
 



3 – Aplicação do Conceito Bolha no Estado de São Paulo 

 
 No Brasil, o Estado de São Paulo foi pioneiro na aplicação do Conceito Bolha, cujo início data de 
1985 no Município de Cubatão, em plena vigência do Programa de Controle de Poluição desenvolvido pela 
CETESB.  A expectativa era que as reduções significativas das cargas poluidoras nas fontes emissoras 
diminuiriam, na mesma proporção, as concentrações dos poluentes na atmosfera, permitindo o 
enquadramento da qualidade do ar da Região aos padrões legais vigentes. Essa hipótese ganhou corpo entre 
as entidades da sociedade civil, levando os empresários a pleitear a introdução de novos empreendimentos 
industriais ou ampliações dos existentes. O momento político da época se caracterizava pela participação 
intensa da população nas decisões governamentais, o que aumentou a pressão no sentido do desenvolvimento 
industrial, pois na área se encontravam indústrias de base que sempre atraem empresas satélites. 
 Como nos Estados Unidos a Agência de Proteção Ambiental (EPA), no final da década de 80, já 
havia implantado o Conceito Bolha, como mais uma alternativa de desenvolvimento em áreas consideradas 
saturadas, e a administração por Bacias Aéreas adotadas naquele país já era realidade em Cubatão, a 
CETESB passou a adotar a mesma política, tendo nos engenheiros Fernando Guimarães, João Baptista 
Galvão Filho e Benedito da Conceição Filho, seus grandes idealizadores. O Conceito Bolha foi adotado com 
um conjunto de normas que objetivavam evitar os erros cometidos pela EPA, pioneira no assunto.  
  Recentemente a CETESB, consciente da necessidade de considerar uma compensação com ganho 
ambiental, propôs alterações no Regulamento da Lei 997/76 de 31 de Maio de 1976 aprovado Decreto 8468 
de 8 de setembro de 1976. Essas alterações somente foram introduzidas em 2 de março de 2004 através do 
Decreto nº 48.523 que incluiu um índice de 110% de compensação da taxa de emissão de poluentes. 
 Entretanto haveria necessidade de se verificar, na prática, se este índice que apresenta somente 10% 
de ganho na taxa de emissão é adequado e suficiente para efetivamente se obter um ganho ambiental, tendo 
em vista que as considerações seguintes não estão incluídas no inventário de emissões, quais sejam: 
 

��Se, antes, a indústria operava com uma unidade, na ampliação passa a operar com duas, o que 
representa um incremento no potencial poluidor devido ao aparecimento de problemas de operação e 
manutenção, inerentes aos equipamentos de processo e de controle da poluição. 

 
��Ao operar com duas unidades, a indústria passou a receber mais matérias primas, insumos básicos e 

expedição de uma maior quantidade de produtos elaborados, o que representa um novo acréscimo de 
emissão de poluentes (fontes áreas). 

 
��Aumento da capacidade de armazenamento e manuseio, gerando problema de poluição difusa, 

principalmente pelo arraste de poeiras fugitivas (fontes áreas) e emanações. 
 

�� Incremento da poluição difusa, representada pela emissão de poluentes provenientes do aumento do 
número de caminhões, operando no recebimento de matérias primas, insumos básicos e expedição de 
produtos elaborados. 

 
��Aumento do número de paradas e partidas das unidades, que comprovadamente nessa fase emitem 

mais poluição. 
 

Outro aspecto a ser considerado é a não utilização de créditos de emissões fugitivas para aumentar a 
emissão de fontes pontuais, o que poderia agravar a situação de controle, ou mesmo a troca de poluentes de 
mesma natureza, como, por exemplo, material particulado com diâmetros diferentes de partículas (como mais 
grosseiros por inaláveis) ou poluentes menos tóxicos por outros mais tóxicos.  
 



4 – Estudos de caso 
 
 Com base na metodologia proposta por SANTOS (2003), foram realizados três estudos de caso 
envolvendo licenciamentos ambientais, sendo descrito no presente artigo o da usina termelétrica prevista para 
ser instalada no Município de Cubatão.  
 
 
4. 1 – Usina Termelétrica da Central de Cogeração de Energia da Baixada Santista 
 
 O presente estudo de caso refere-se ao projeto da usina de cogeração de energia com capacidade para 
produzir 950 MW e prevista para ser implantada na área da Petrobrás RPBC, no município de Cubatão SP.  O 
local previsto para esse empreendimento está situado na bacia aérea de Cubatão centro, região considerada 
como saturada por ozônio. 

   FIGURA 2 – Número de dias em que houve ultrapassagem do padrão de ozônio na Região de Cubatão 
Centro (CETESB, 2001). 
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       FIGURA 3 – Emissões da termelétrica e caldeiras da Petrobrás (Adaptado EIA/ RIMA CCBS, 2000). 
 
 
 Analisando a figura 3 observa-se que o ganho na taxa de emissão ocorreria somente com o poluente 
dióxido de enxofre, ficando os poluentes de maior interesse na análise da compensação ambiental, como 
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óxidos de nitrogênio e hidrocarbonetos, ambos precursores da formação do ozônio, sem nenhum ganho na 
taxa de emissão. 
 Para o poluente material particulado e óxidos de nitrogênio, a compensação ocorreria na proporção 
1:1, não atendendo aos dispositivos da Lei Federal 6938 que prevê a melhoria e recuperação do meio 
ambiente.  Para as outras emissões de poluentes indicadas, como no caso dos hidrocarbonetos não metano e 
monóxido de carbono, a compensação das taxas de emissão também não ocorreria. 
 A análise do processo de licenciamento da Termelétrica Central de Cogeração da Baixada Santista 
revela uma série de falhas técnicas, legais e conceituais que seriam determinantes para impedir a implantação 
do empreendimento ou condicionar seu licenciamento à compensação das taxas de emissão dos poluentes, 
quais sejam: 
 

��Não foi adotado na íntegra o critério de compensação ambiental (Conceito Bolha) aplicado 
anteriormente pela Agência Ambiental da CETESB em Cubatão, no licenciamento de novas unidades 
industriais. 

 
��A região central de Cubatão é legalmente saturada por ozônio e entre as emissões de poluentes 

previstas na operação da termelétrica encontram-se os óxidos de nitrogênio e hidrocarbonetos não-
metano, ambos precursores de oxidantes fotoquímicos. 

 
��O projeto da termelétrica foi concebido para operar com turbinas de baixa emissão de NOx, porém 

sem os necessários equipamentos de controle de poluentes para as emissões subseqüentes, largamente 
empregados nos Estados Unidos. 

 
��As estimativas das emissões de monóxido de carbono das turbinas e das caldeiras de recuperação da 

Termelétrica, são superiores as emissões das caldeiras que seriam desativadas na área da Petrobrás. 
 

��As emissões de óxidos de nitrogênio apresentadas pelo empreendedor foram questionadas pelo 
Ministério Público por terem sido obtidas dos fabricantes das turbinas. Somente as demais emissões 
(monóxido de carbono, hidrocarbonetos, material particulado e dióxido de enxofre) foram estimadas 
através de dados oficiais da Agência Ambiental dos Estados Unidos. 

 
��No geral, observa-se que o critério adotado pela CETESB em Cubatão com base no Conceito Bolha, 

mesmo que fosse aplicado na íntegra, trocaria as taxas de emissão de poluentes na proporção de 1:1, 
deixando de atender a Legislação Brasileira (Lei Federal n. º 6938 de 31 de agosto de 1981), que 
dispõe sobre a política Nacional do Meio Ambiente. Em síntese, o que se nota é a manutenção das 
taxas de emissão de poluentes tidas como saturadas, sem qualquer avanço no sentido de reduzi-las 
dentro da bolha imaginária. 

 
 
 
4 – Conclusão e Recomendações 

 
 O processo de licenciamento ambiental pelo Poder Público deve atender às necessidades de todos os 
segmentos da sociedade, titulares do direito constitucional a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
fazendo-os crer, que esse sistema preventivo e corretivo seja suficiente para garantir-lhes qualidade de vida, 
função precípua da administração (CARRAMENHA, R.  2001) 
 Neste aspecto o Estudo Prévio e o Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), assim como as 
Análises de Licenciamento Ambiental (Licença de Instalação), são instrumentos legais preventivos que 
devem compatibilizar o desenvolvimento sócio-econômico com a preservação do meio ambiente, portanto 
sujeito a regras claras, recomendações e exigências técnicas que permitam as suas mais perfeita adequação.  
  A ausência de critérios ou até mesmo o critério de compensação ambiental das taxas de emissão de 
poluentes, através da aplicação dos fundamentos do “Conceito Bolha”, no licenciamento de novos 



empreendimentos industriais, na forma em que se apresenta, não atende aos objetivos preconizados na 
Legislação Ambiental Federal n. º 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a política Nacional do 
Meio Ambiente. A recuperação do meio ambiente é o objetivo maior da Política Nacional de Meio Ambiente 
e deve ser conseguida através de regras claras e bem definida.  
 Neste aspecto, os autores do presente trabalho entendem como necessário à adoção de um critério 
único para licenciamento de novos empreendimentos industriais, com base no “Conceito Bolha” acrescido 
das seguintes propostas: 
 

��A implantação de novas fontes de poluição do ar, em região saturada ou em via de saturação, 
deverá compensar os poluentes na razão superior à proporção 1:1 (por exemplo, para região 
saturada alterar de 1:1 para 1:2, onde cada nova unidade de emissão somente será aceita se 
houver uma redução acima de duas unidades de emissão já existente na indústria). Essa 
redução poderá ser feita em fontes de poluição da mesma empresa ou em fontes de outras 
empresas situadas na mesma bacia aérea, desde que haja similaridade entre os poluentes 
industriais e, deverão levar em consideração as deficiências do Conceito Bolha, garantindo a 
redução progressiva e contínua do inventário das fontes de poluição. 

 
��A Bolha imaginária deverá ser considerada sobre o empreendimento como todo (inventário 

global). Porém, o controle da poluição deverá ser exercido de forma individualizada, 
trocando taxa de emissão fonte por fonte, como forma de evitar a troca de um poluente não 
tóxico por um poluente tóxico, ou deixar sem controle as fontes mais significativas (fontes 
primárias) de poluição do ar. 

 
��No controle da fonte de poluição já existente ou a ser implantada em área não saturada, 

deverá ser adotado equipamento de melhor tecnologia prática disponível internacionalmente. 
 

��No controle da fonte de poluição já existente ou a ser implantada em área saturada, deverá 
ser utilizada tecnologia de controle que atenda aos padrões de emissão mais restritivos. Na 
ausência desses padrões deve-se proibir a entrada de fontes novas.   

 
��O empreendedor deverá operar e manter em perfeitas condições de funcionamento os 

equipamentos ou sistemas de controle de poluição do ar. 
 

��A troca de poluentes deve ser feita por fontes com os mesmos poluentes, por exemplo: 
(material particulado x material particulado, óxidos de nitrogênio x óxidos de nitrogênio, 
monóxido de carbono x monóxido de carbono) e assim por diante em relação aos demais 
poluentes. 

 
��Não deve ser permitida a troca de emissões de material particulado de menor granulometria 

por emissões com maior granulometria. 
 

��As apresentações das propostas de controle das fontes de poluição devem ser acompanhadas 
dos respectivos cronogramas de obras e os equipamentos de controle deverão atender aos 
padrões de emissão exigidos pelo Órgão Ambiental. 

 
��Não pode haver aumento da carga de poluentes tóxicos dentro da bolha. A negociação pode 

ser aceita, se houver redução de toxicidade. 
 

��Não deverão ser permitidas as trocas de poeiras fugitivas (poluição difusa) de novas fontes 
por emissões pontuais (chaminés, descargas,) de fontes existentes, pelo fato de estas últimas 
apresentarem partículas de menor granulometria e, portanto, prejudiciais à saúde pública. 

 



��O Conceito Bolha somente poderá ser aplicado em fontes que apresentem emissões de 
poluentes similares. 

 
��Não serão permitidas as trocas de emissões de poluentes com maior toxicidade de fontes 

novas, por emissões de fontes existentes com menor toxicidade; Essa regra deverá se limitar 
aos poluentes saturados ou que estejam identificados, comprovadamente, como fitotóxicos 
(material particulado, amônia, fluoretos e Compostos Orgânicos Voláteis). 

 
 A administração ambiental das bacias aéreas das regiões saturadas ou em vias de saturação deverão 
incluir o Conceito Bolha associado a outras propostas: 

 
��Melhoria razoável e progressiva na qualidade do ar. 

 
��Diminuição progressiva do inventário de fontes. 

 
��Proibição da entrada de novas fontes de poluentes comprovadamente saturados na bacia ou 

fitotóxicos (material particulado, amônia, fluoretos e Compostos Orgânicos Voláteis). 
 

��Poluentes que não estejam saturados, mas que sejam precursores de poluentes saturados ou 
em vias de saturação, deverão ser considerados na compensação das taxas de emissão. 
Exemplo: Óxidos de Nitrogênio e Hidrocarbonetos que comprovadamente contribuem para 
formação do Ozônio na baixa camada da atmosfera. 

 
��O empreendedor deverá desenvolver programas contínuos de operação e manutenção dos 

equipamentos e sistemas de controle de poluentes implantados. 
 

��Haverá necessidade da criação de um banco de emissões, que promova a negociação e 
guarda dos créditos das taxas de emissões de poluentes atmosféricos. 

 
��O comércio de emissões deve ser evitado entre bacias aéreas, principalmente, entre áreas 

saturadas, pois poderia não representar um ganho ambiental, dependendo da situação. 
 

��O Conceito Bolha somente deverá ser aplicado entre fontes de poluição que apresentem 
equipamentos de controle baseado no padrão de emissão de poluentes. 

 
��Os equipamentos de controle de poluentes deverão dispor de monitoramento contínuo, “On 

Line”, em tempo real, com a Agência de Controle Ambiental, permitindo, assim, a 
regularidade das emissões e, portanto, uma melhor aplicação do “Conceito Bolha”. 

 
��Estudos adicionais detalhados, para reformulação do Artigo 42 do Regulamento da Lei 

997/76 que considere: 
 

��O licenciamento ambiental de novos empreendimentos industriais, ou ampliações de 
empreendimentos industriais em regiões saturadas de poluentes atmosféricos ou em 
vias de saturação, para efeito de compensação deverão levar em consideração o 
balanço das taxas de emissão dos poluentes das respectivas fontes emissoras. 

 
��Na inclusão de novas fontes de poluição do ar, as compensações das taxas de 

emissão deverão ocorrer na proporção acima de 1:1, e que efetivamente comprove 
um ganho ambiental que garanta uma melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental, conforme previsto na Legislação Federal 6938/81. 

 



��Considerar as taxas de emissão das fontes fixas e móveis nos cálculos das 
estimativas de emissão de poluentes existentes no empreendimento a ser licenciado. 
Tal fato se faz necessário tendo em vista que via de regra, a inclusão de uma nova 
unidade, representa aumento no recebimento de matéria prima e produtos elaborados. 

 
��Poluentes que não estejam saturados, mas que sejam precursores de poluentes 

saturados ou em vias de saturação, deverão ser considerados na compensação das 
taxas de emissão. Exemplo: Óxidos de Nitrogênio e Hidrocarbonetos que 
comprovadamente contribuem para formação do Ozônio na baixa camada da 
atmosfera. 
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